LEl 853/2006

“Cria o Fundo Municipal de Assisténcia Social e
da outras providéncias”.

O povo de Municipio de Divisa Nova, Estado de Minas Gerais, por seus
representantes na Camara Municipal aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1°. Fica instituido o Fundo Municipal de Assisténcia Social — FMAS,
instrumento de captacéao e aplicacéo de recursos, que tem por objetivo proporcionar recursos
e meios para o financiamento das a¢cdes na area de assisténcia social.

Art. 2° - Constituirdo receitas do Fundo Municipal de Assisténcia Social —
FMAS:

| — recursos provenientes da transferéncia dos Fundos Nacional e Estadual de
Assisténcia Social,

Il —transferéncia de recursos do Municipio no transcorrer de cada exercicio;

[l — doagbes, auxilios, contribuicées, subvengdes e transferéncias de entidades
nacionais e internacionais, organizagdes governamentais e nao governamentais;

IV — receitas de aplicagdes financeiras de recursos do Fundo, realizadas na
forma da Lei;

V — as parcelas do produto oriundas de financiamentos das atividades
econdmicas, de prestacao de servigos e de outras transferéncias que o Fundo Municipal de
Assisténcia Social tera direito a receber por for¢ca da Lei e de convénios do setor;

VI — produto de convénios firmados com outras entidades financeiras;

VIl — doacdes em espécie feitas diretamente ao Fundo;

VIII — outras receitas que venham a ser legalmente constituidas.

§ 1° - As dotagcbes orgcamentarias previstas para a unidade do Departamento
de Assisténcia Social do Municipio sera gerida pelo Fundo Municipal de Assisténcia Social,
apos realizagao das receitas correspondentes.

§ 2° - Os recursos que compdéem o Fundo serao depositados em instituicbes
financeiras oficiais em conta especial sob a denominagao — Fundo Municipal de Assisténcia
Social — FMAS.

§ 3° - O saldo financeiro do exercicio apurado em balango, sera utilizado em
exercicio subsequente e incorporado ao orgamento do FMAS.



Art. 3° - O FMAS sera gerido pelo 6rgado municipal de Assisténcia Social,
responsavel pela Politica de Assisténcia Social, sob orientacdo e controle do Conselho
Municipal de Assisténcia Social.

§ 1° - A proposta orcamentaria do Fundo Municipal de Assisténcia Social —
FMAS, devera ser aprovada pelo Conselho Municipal de Assisténcia Social e constar da Lei
de Diretrizes Orgamentarias.

§ 2° - O orgamento do Fundo Municipal de Assisténcia Social integrara o
orcamento do Municipio.

Art. 4° - Os recursos do Fundo Municipal de Assisténcia Social — FMAS
poderao ser aplicados em:

| — financiamento total ou parcial de programas, projetos e servicos de
Assisténcia Social desenvolvido pela Secretaria de Assisténcia Social ou por 6rgao
equivalente;

[l — pagamento pela prestacao dos servicos a entidades conveniadas de direito
publico e privado para execucgao da Politica de Assisténcia Social;

[l — aquisicdo de material permanente e de consumo e de outros insumos
necessarios ao desenvolvimento de programas;

IV — construgao, reformas, ampliacado, aquisicdo ou locacao de imébveis para
execucao da Politica de Assisténcia Social,

V — desenvolvimento e aperfeicoamento dos instrumentos de gestao,
planejamento, administracao e controle das a¢des de Assisténcia Social;

VI — desenvolvimento de programas de capacitacao e aperfeicoamento de
recursos humanos na area da Assisténcia Social;

VIl — pagamento dos beneficios eventuais, criados por norma legal especifica e
pelo CMAS;

VIl — pagamento de recursos humanos na area da assisténcia social,

Art. 5° O repasse de recurso para as entidades e organizagdes de assisténcia
social, devidamente registradas no CMAS, sera efetivado por intermédio do FMAS, de
acordo com critérios estabelecidos pelo Conselho Municipal de Assisténcia Social.

Paragrafo Unico. As transferéncias de recursos para organizacdes
governamentais e nao governamentais de Assisténcia Social se processardo mediante
convénios, contratos, acordos, ajuste e/ou similares, obedecendo a legislacao vigente sobre



a matéria e em conformidade com os programas, projetos e servicos aprovados pelo
Conselho Municipal de Assisténcia Social.

Art. 6°. As contas e os relatorios do gestor do Fundo Municipal de Assisténcia
Social deverao ser apreciados aprovados pelo Conselho Municipal de Assisténcia Social —
CMAS, bimestralmente, de forma sintética e, semestralmente, de forma analitica.

Art. 7°. A contabilidade evidenciara a situagcao financeira, patrimonial e
orcamentaria do Sistema Municipal de Assisténcia Social, conforme a legislagao pertinente.

Art. 8°. A contabilidade permitira controle prévio, concomitante e subseqiiente,
informando apropriagdes, apurando custos de servigos, interpretando e avaliando, com os
instrumentos de sua competéncia, os resultados obtidos, o que sera feito de forma
consolidada.

Art. 9°. A contabilidade sera feita por profissional habilitado, emitindo relatérios
mensais de gestdo dos custos dos servigos, assim como os balancetes do Fundo Municipal
de Assisténcia Social.

Art. 10. Esta lei entrara em vigor na data de sua publicagéo, revogadas as
disposi¢cées contidas na Lei 555/97.

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento e a execu¢do da

presente Lei pertencer, que a cumpra e a faca cumprir, tao inteiramente como nele se
contém.

Divisa Nova, 21 de setembro de 2006.

ANTONIO CESAR SIQUEIRA
Prefeito Municipal

Thereza Beatriz de Carvalho Pereira Esteves
Secretaria Municipal



